
 
 
 
 
 
 

Fabiana Silvia Mimura de Melo 
Técnico Legislativo 

 

Santo André, 5 de março de 2020.

DE: Núcleo de Protocolo e Informações
PARA: Gabinete Vereador Dr. Fabio Lopes - CDNA

Referência:
Processo nº 2284/2019
Proposição: Indicação n° 309/2019

Autoria:

VER. DR. FABIO LOPES

Ementa: ao Senhor Prefeito Municipal para que junto ao departamento responsável, seja
criado um projeto de capacitação e regularização dos ambulantes existentes na cidade de
Santo André, no sentido de possibilitar o enquadramentos destes como Micro Empresário
Individual.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Aguardar Resposta

Ação realizada: Resposta Recebida

Próxima Fase: Ciência da Resposta
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